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            PROJETO DE LEI N° 030/02

AUTORIZA A CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO À EMPRESA MÓVEIS AMAZON LTDA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° -  Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a realizar a Concessão de Uso do seguinte bem imóvel à empresa Móveis Amazon Ltda., pessoa jurídica de direito privado, com sede à rua Turvo, n° 55, nesta cidade de Três Passos, inscrita no CNPJ sob n° 03.309.498/0001-67, para uso e exploração de suas atividades industriais: 

I - 
“Lote urbano n° 04, da quadra “B”, com área de 3.942,73 m², situado na esquina das ruas 1, 4 e estrada municipal, no quarteirão formado pelas ruas 1, 3, 4 e estrada municipal, no Loteamento Distrito Industrial de Três Passos, confrontando ao Nordeste, com a estrada municipal, por uma linha de 55,26 metros; ao Sudeste, com a rua 1, por uma linha de 60,07 metros; ao Noroeste, com a rua 4, por uma linha de 62,36 metros; e, ao Sudeste, com o lote n° 3, por uma linha de 79,67 metros, constante da matrícula n° 13.887 do RI da comarca. Sobre o referido lote urbano encontra-se edificado um pavilhão em alvenaria, coberto com telhas de cimento amianto, medindo 1.036 m², de propriedade da municipalidade”.

§ 1° -    A concessão de uso de que trata esta lei vigorará por um prazo de 10 (dez) anos, com início na data da assinatura do contrato administrativo firmado entre o município Concedente e a empresa Concessionária.

§ 2° -  A presente concessão de uso será à título gratuito, considerando o relevante interesse público na relocalização da empresa concessionária nos limites da área industrial do Município de Três Passos, por força da legislação municipal e estadual.

Art. 2° - Fica dispensada a concorrência pública, nos exatos termos do § 1° do art 16 da Lei Orgânica do Município, em vista do interesse público especificado no § 2°, retro.

Art. 3° - A empresa concessionária poderá exercer o direito de compra a qualquer momento, caso em que o bem será submetido a uma avaliação prévia pela Comissão Municipal de Valores.

§ único - Ficam excluídas da avaliação prévia, as benfeitorias úteis e necessárias erigidas pela empresa concessionária.

Art. 4° - A empresa concessionária somente poderá erigir benfeitorias úteis ou necessárias mediante prévia autorização por escrito do Poder Executivo Municipal. 

Art. 5° -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário.


     GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,


     Aos 29 dias do mês de maio de 2002.
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